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Mensagem no 10512021, de 18 de outubro de 2021.

Senhora Presidente,

porintermédiode;".::".1*?$4"t""::ffii."1:i::t^lij.::9"ü,:;?;:::*:1
caráter de URGÊNCIA/URGENTíSSIilA, o incluso Projeto de Lei que "Fica
reconhecida I a FUNDAÇÂO NOSSA SENHORA DO
CARMO".
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Itaitinga, no baino Jabuti.

Desta forma, considerando a existência de relevante interesse
público devidamente lustificado, solicito gue o presente Projeto seja apreciado e
votado em caráter de urgência/urgentissima, estou certo de que a presente proposição
merecerá melhor acolhimento por parte dessa Augusta Casa Legislativa.

Nesta oportunidade renovo a V. Exa. e aos seus ilustres peres,
votos de estima e consíderação.

Anais
Municipal

Exma. Sra-
Vereadora Antônia Bessa Cavalcante
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
NESTA

a a

Av. Cel. Virgílio Távora, 1710. ltailinga - Ce

(E5) 3377-r361
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Projeto de Lei no _, de 18 de outubro de 2O21

Fica reconhecída de Utilidade Publica Municipal a
FUNDAÇÂO NOSSA SENHORA DO CARMO -
FUNSEC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA.CE:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lêi:

Art. 1o - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a

FUNDAÇAO NoSSA SENI{oRA D0 CARMo, côm nôntê fanrasia FUNSEC.
organização nâo governamental, inscrita no CNPJ sob no 06.354.463/0001-38, com
sede na Rua Rodolfo Sales,663. baino Jabuti, CEP no 61.880-000. em ltaitinga-CE,
de duração por tempo indeterminado, fundada em 05 de julho de 2004.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de ltaíting a-CE, aos 18 dias do mês de outubro de 2021
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ALV
ALVARA DE FUIICIONAMENTO

DATÂ VALIDADEANO tnscnrçÂo MUNTcIPAL

PERMANENTE2021 25439

EO I

FUNDAçÀo lrossA SENHoR^ Do cARt o
FUNSEC
oocutrlENTo c.N. p.J. : 05,35r.a63l0001-38

EMPRESÀ NCFMÀL

No.
F.UA §,OBOLFO SAT,Ê.J 66:T

§airrc r JABU?l - tlldácic t?AlTIllcÀ qEP 61ú80000

CÔDrcO ATrvlDADE

CNAE

i.l-?ú83ü ÀEividades de associagôes de deIesa de drreitos sosrais
ÀLivi,ia<les,Je or,ganizaÇôes associacivas Irgadâs a cultura ti à àrte

9{9$500 Àtividâdes agsoe:aLli,ãs nãô êsp€ciÍi.-acias anLê!:orrffinL€

P.!r e.rific.r â autaDtlc.ida<te drrtr Àlvrrâ, ac.'rc o âit.

ITAITINGA. 08 de Outubro do 2O2'l CÔD. DE vALtDAçÁo olo2c..r 5Aooooo025

ESTADO DO GEARA

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA
SECRETARIA DE FINANçAS

No. DO ALVARA

204
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Horário do Funcionamonto AREA
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VIGIIr'.NCIA SAN'

DECTARAçÃO

cNPt/cPF
06,354,463/OOOr-38

EXERCíCtO

2027 7
VALIDADE

,7/ 70/2A22
PfrOCESSO

259/ 2027

De ocordo com os dlsposlções legals

vigor, o (a) ATI.ITADES DE ASSCTCIAçôHS
SOCIÁIS

R RODOLFO

Nome

em

DE DTRETTOS

663-JABUTT-TTAITINGA
Endereço

SENHORA DO CARMO
Rozõo Social

pora funcionar sob r*ponsabilidade de:

I,O NT E TRO DO'VÁ^SCTT' E NTO

Itoitingo, 17 de Outubro de 2A27

1In

l'o^lr lünrç iy"amt,* ,10,,," /n*n
PAULO ROGERIO GUERRETRO GO,IES JUNTOR

COORDENADOfr DAVISA
Autoridade Sonltoria

oBsERvAçôes:
7. Este duumento deve ser colocodo em loral vlsivcl oo públko.
2. O alwrá é válldo pom o ono de suo expediçõo, godendo, entÍetonto, em coso cle lnlraçüo à

sonltórlo ser recolhldo pela autoridode sanitúila.
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FUNDAÇÃO NOSSA SEI\THORA DO CARlro $UNSEC)

CAPITULO I.DENOMINAÇÃO SEDE E TIINALIDAI}E

ARTIGO l'- A Fundaçfo nossa Senhora do Carrm E urm Entklade Civil de caráter
religioso, educ*ioml, fikntúpico! ecuÍrÉililo. e de assistêrcia socral. sem fus
lucrativos, qrc terá duração por tmpo lrde*errdnsdo, destina a pregação do evangelho
e as açôes socrais com scde provisóú m Av. Deputado Paulim Rocha .556 -Jabuli.
Com fórumjurídico err ttaitinga, estdo do Ceará

ÀRTTGO 2'.4 ENTIDADE TEM POR FINÀLIDADES:

I- Organizar os nnr&res do bairro Júuti A djacêrrias com üsta a defesa de

seus hteressas e reivirdirxr junto aos poderes públicos à execuçfu das

rnedidas qtre lhes ssseguÍe a satisÊção de zuas rcsidades furdanrntais de
rnodo a garantir rrrra mÊlhoÍ qualfota& de vida:

[I- homvtr ativirldcs quc viscm divulgaÍ infonruções uteis sobre saude,
cducaç&. habitqão, urbanisrm, s€guranga publicq lazcr e todos os outÍos
aspêctos da v*ta da popuhçâo de nossa comuniriade e djacêrciac através
de cursog pabsras, atividdes artísticss, cuhuraiq esporthss e recneativas,
com fim de prryar os moradores para alcalçar os seus obietivos comtu§.

m- Prornover a pesquisa dos reais pÍobbmas do bairro jâbnti e adjacfucia e

elaborar plams de urbaniw, e serviços qus rnslbr convenlum aos
interesscs da populaçâo.

lV- Prormver a recuperação de seus rnoradores, m que diz respeito a saúde,
educação e profissbnalização.

V- Desenvoher e fortalecer jumos aos rnoradores os princípios de amizade,
unEo. fraternllade e solidariexla& huÍnana"

ARTIGO 3P- No dçsenvolvinpnto de suas atividdes a entidâde não Êni qualqu€r
discrimina+ào de cor. sexo, nacionalidade, credo polÍtico e religioso.

CAPITTILO II- DOS SÓCIOS

ARTIGO 4"- A Entidade
seguintes categorias:

e constituída por núnrero de sócios. disrribuídos nas

c g: ii1ulo t Doü.nÉiITOs
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fundadores: São socios fundadores. todos aqueles que comprovadamente
participarem do ato da constituição da entidade, e assinarem a ata da fundação.

contribuint€s: são socios contribuintes, todos aqueles. inclusive os fundadores. que

contribuírem mensalmente com determinada importância fixada pela diretoria e

aprovada pela assernbleia geral.

Beneméritos. são socios hneméritos, es pessoas ou entidades que prestaÍem

serviços à eÍrtidad€.

Panágrafo unico- sâo sócios, todos os de 16 anos que residirem no baino jabuti e

adjacência, dwidamente escritos na entidade A admissão do socio dar-se-à mediante
cunprimento das exigências deste esúatLüo.

ARTICO 5o- são direitos dos úcios quites com suas obrigações sociais:

I. Votar é ser votado para os cargos detivos;
II Tomar paÍte nas assembléias gmais do quadro de socios;
tll. pErticipaÍ das assembléias do quadro de socios, com direito a voz e voto;
lV Opirur sobre os trrbalhos e serviços assistênciais pres'tados pcla entidade.
V. Uzufruir dos beneficios e serviços assistênciais prestados pela entidade;
vl Apenas os maiores de 16 anos é assegurado o direito de ser votado para cargos ü

diretoria e do conselho {iscal.

Parágrafo único- A fuÍdação N0ossa Smhora do Carrno. Não se responsabilizará por
quaisquer compromissos que os socios venham a assumir

ARTIGO ó"- são deveres dos socios:

I- ftÍnpú as disposições esatutáriec e dernais resoluçõec aprovadas pela assernbleia
geral e pela diretoria;

lI- acatar as dgerminaçõ€s da diretoria;
lII- zelar pelo noflre, patrimônio moral. financeiro e material da enúdade;
lV- contribuir financeiramcnte para a entidade conforme detrminaçâo da assembléia

geral;
V- comparecer à assernbléia e ôcataÍ suas decisôes

ÀRTIGO 7o- os socios rÉo respondern, nem mosmo zubsidiariamente por encargo da
instituição.

ARTIGO 8P. sào afastados do quadro social da entidade os qu€ por má conduta ou falta
c0metida, contra o çntrimônio material ou moral da s€ con§tituirem nocivos a
entidade, ou s€ os que por liwe e espontânea
da entidade

arcs se ausentar ou sÉ dedigar

CAPruTN,O III _ BA ADM}NI 1' UE TtÍuLO
lroli
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ÀRT1GO lff- A asscmbléia geral, orgão soberano da instituição constituir-se'á dos úcios

em pleno gozo de sars direitos eststutá,rios

ARTICO I l"-compete a assembleia geral:

açsembléia Beral'
diretoria;
conselho frscal.

eleger os membros da diretoria e conselho fiscal;
decidir sobre reformas do estahrto;
decidir sobrc a extirÉo da eotidade;
decidir ri,i a" dissoluçXo da entidade o destino dos bens reÍnânescentes;

csssaÍ o mandato de qualquer membro da diretoris ou do conselho iiscsl da

entidadq se for necessáÍios;
Decidir sobre conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutâÍ bens

patrimoniais;
Aprovar o regime interno;
Deliberu sobre gualquer asf,Into de interesse da entidade.

vu-
uu-

ÀR'flGO lf- Espécies de assembleias

A assembléia geral ordinária;
A assembléia geral e extraordinária

Parágrafo Unico- As assembleias gerais ordinárias e cxtraordinárias poderão ser

cumulativame[te, convoçada e realizada no moÍnentorlocal, data e hora, instrumentahem
ata única.

ARTIGO 13"- A assembléia SÊrslÍgli?atoie-á ordinariamente uma vez por ano,para.

I- §reciar o relatorio anual da diretoria;
[I- Discutir e homologrr as contas c balançn aprouudos pelo conselho fiscal.

ARTIGO l4.)- A assembleia geral realizaçe.d extraordinariamente, quando convocada

I- pela dir*oria;
U- pelo conselho fiscal;
lll- por requerimento de li3( um terço] dos sôcios quite com suas obrigações sociais

-1' ARTICTO l5a- A corwocaçâo da assembleia geral será feita por meio de edital afixado na
sede da instituição, por circularec oil outros meios çonveniente. com antecçdência minima
de 0E(oito) dias, em primeira convocação, e eÍn Segunda com no minimo O5 (cinco) dias e
dando a mesma publicidade da primeira

t-
lI-

Parágrafo Unico- qualquer assembleia iosurlassei- convocaçâc com a/
DE ÍITUI o
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seus

divergência em ata perante a assembleia geral.

4o- o membro do conselho 6scal não é responsável pelo ôs atos ilicitos de outros nrembros.

salvo se com Êles for conivente ou se coÍtcoÍTer para prática do ato

ARTIGO 2S- Compete ao conselho fiscal.

caso de vacância o mandato será assumido pelo respectivo suplente até o setr

a responsabilidade dos mcmbros do mnsdho fiscal por omissâo no cr.rmprimento de

deveres e solidaria, mas ela se exime o membro dissidente que fizer consignar sua

frscalizar a,s fupesas realizadas pela diretoria.
examinar os livros de esc-rituração da ertidtde,
examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro opinando a respeito;

apreciar os balanços e inventários e inventários que acompanhem -o'rÇlatóqgç anual

da diraoria;
opinar sobre a aquisição e alienação de bens;
convocaÍ a assembléia geral ssmpre que hnuver dúvidas das despÊsas âpresentadas
pela diraoria ou que 8 diraoria se obstenha em prestar os esclarecimentos
necessários

t-
il-
ilt-
lv-

v-
w-

Paragrafo Llnico -. O conselho fiscal fgntpqa:a ordinariamente a cada 03(três) mes€s e

extraordinariamente sempre que for nrcessário .

ARTIGO 29- As atividades dos diretores e conselheiros bem como os dos sncios serão
inteiramente gÍatuitos, sendo-lhes vetado o recebimento de qualquer lucro. gratificação,
bonificação ou vantagens a dirigentes e associados.

ARTIGO 3ff- Os membros da entidade estarão snrjeitos as sçguintes penalida«les:

I- Advertência: quando com palavras ou atitudes, desrespeitarem seus companheiros,
ll- Suspensâo: quado reincidirem nas fattas acima citadas ou cometerem outras que

comprometam o bom funciommento da entidade;
Ill- Exclusão em câllo de reincidência nas âltas anteriormente citadas, em casos de

agressões corporais ou quando fizrem do cargo que ocupam pars o sul proprio
benefrcio

ARTICO 3l'- todo e qualquu mqpbro da diretoÍia çxecutiva ç do çonsçlho fiscal que
faku a um número dc 0S(cinco) rquriôes consÊcutivqs. e sem justitlcaçâo, sqtá subsrituido
assunrindo o uplente respectiva

CAPITULO IV- do processo eleitoral

ARTICTO l2"- Concorrerão as ehilp,es para
entidade, os mernbros associados qrth estejam

e c<rq[ho Íiscsl da
eststutários.
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ÂRTIGO 3lo- A eleição será pelo voto secreto ou aclamação dos socios registrados em

dcvidamente em dias com suas obrigaçôes sociais, 30(trinta) dias antes do pleito eleitoral.

ARTIGO l4'- A mesa eleitoral é constituida por: Ol(um) presidente e um primeiro e

segundo mesírio, O2(dois) secretários e um suplente escolhido em assembléia geral, pelo

menos com 05(cinco) dias de anteccdâtcia da eleição.

ARTICO 35o- Em caso de empate entre mais de um candidato cOosderossg.Xeleito o que

contaÍ com mais tempo de membro da entidade, persistindo o empate será eleito o de maior
idade e por último será feito um sorteio.

ARTI@ 36"- Os membros eleitos tomarão possê de imediato para suas funções e

atÍibuições.

ARTIGO 3f- Não coirrcidindo o número de votantes com o de sobrecartas nas urnas, será
mrlada a eleição.

CAPITULO V- do poimônio e rendas.

ARTIGO 3f- O primônio da entidade será consituido de:

I- doa$es, legados, contribuiçôes e auxilios de pessoas fisicas e juridicas, de direito
nrblico ou privado, nacionais ou estrangeiros;

Il- Bcn* moveis e imoveis adquiridos e/ou recebidos em doações:

ARTIGO 3f- constituem receitas da entidade:

I cornribuições pÍovçnientes de convênioa, acordos, projaos, oontratos com entidades
nacionais e internacbnais;
contribuições dos socios,II-

Parrígrafo Unic+. As reÍldas, reflrrsos e eventuat reultado opei'acionat, serão aplicados
irteiramente na maÍrut€nção e desenvolümento &s objetivos institucionais no território
nacional.

ARTIGO 4f- No ceso de dissolução da insituição, os bens reÍnanescçntes scrão
destinados a outra instituição congênerc com pcrsonalidade jurídica ou para umà instituição
pública
CAPITUL0 M- dns disposiçôes gerais.

ARTIGO 4lo- A entidade serà dissolvida por da assembléia geral extraordinária,
especialmente convocada pera esce finr, em com ?3 (dois terços) dos
associados e ern seguidâ oom qrralquer
a éortiâuáçilo de suas atividedes de

quando se torÍntr impossivel
ódigqiiril btasileiro2lodo

to,
a
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42o- O presente estatuto poderá ser reformulado em qualquer tempcl por decisão

absoluta dos associados, em assembléia geral eqrecificamente convocada para

em segunda convocação com qualquer número

ARTIGO 43o- Os casos omissos serão resolvidos pela diraoria e referendados pela

assembléia geral F.ntrará em vigor na data do seu registro em cartorio.
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ẑr!

a,

GIf{

6üa
v7o

c§
L.
((,

c
ú
rI]
c,
;lô cEl

Í{? 'õ

^o
^É= o.)AÉ
í,óvoÍrl (tlaz

a
{.)

â0

-o

çA

E
(É

(n
GI

!

Ér-
'ã *.
É' 6.)s^tsv

< ESY-t4

-VCET
ú,Àé
ii'i v caE'g=ar L'
*jí=»á§i
i! ssJ
F.{^

?*Eã*tr2Xzazx
A lr'! E
EBH

cr)
cn
rr)
f-
\o

r\
ôl
ü
^

F7I!

oo
o\
"ü
l-'õ

cú'
U
o
.§
ü)
crl
-oo)a
rú
l-

(.)'
r!
ú
ÍJ]
âz
rr]

cdL
1,)trt-q)

tI*

(í
EJ
(lJ
'o
(,)
€g
t)
c§
Oa
C}

c§

LJ-

ú,

F
ú.
Ur!
V)

o
âz
cI!a

§t)
U

o
.9g

o(J
rÍ2

()
Li(Éc
l- \\

f,J- a
oL.i?3\r/ 'ãtu3

tl Ceer
d .E$
F §õt fr-r* dãR
\J €cÀtltãa *!.Il

Àôe*Í
-H-= «idrl4l l. i,r t-
li .É l*f t7
2.Q/\4
iJ I- F. fl-rú. úzão-E-t!=

}í

g

Ho(r)
(ú

o
d

.H
a.)

.à

6rÉ
=a.É í)
(gH
7bo
ctsl-.:- = rn
ã =n>o3
.. .() tf

rr\ (, 
^.1E,qfiA 6qo\

â:q
E*3â.d=
. _!. [!l L-*)^,4U=lil

=áâ

c..l
,\o(rr

rn
d
oo
ú,

5
cÉ

A

oE
.§5 (.-l

Bq-o\
+; \o.= c!
gx
(€ü
,d^\)-
Há
d, 

=.rrl L
âá
Za

cd
()
l-L.o
U
o
(.)

ts
Q
Ç)d
Z
oE

.ê)
rt)ct-à
o

.O

r!Fz
rII

§l
ãl
DI
UI
Edl

ãl
<l
-tdt
ol
E-l
Écl
Él
El
ât

)

lrotuQluYS

3,)B r llc'l I
,ioirr otutriÀ ,-] av
,,, ortqóOu e rLá,, âItÍrtaJ
3OOgO.! c .l

§

I

I

I

)

)



í1,, *

CONSELHO FISCAL

PRIMEIRO(A): Maria Monteiro do Nascimento.
ENDEREÇO: rua Santo Andre,492
IDENTIDADE: l42l 5l I

SEGLINDO(A): Maria Antonieta Nascimento de Lima.
ENDEREÇO: nra Santo André,492
I DENTI DADE: 2A7 6049-90

TERCEIRO(A): Genário Monteiro do Nascimento.
ENDEREÇO: nra Santo André, ó8
IDEN'IIDADE: 200203000 I 25 8

SUPLENTES

PRIMEIRO (A) SUPLENTE: Ç§úqnSntos Rodrigues
ENDEREÇO: avenida Deputado Paulino Rmha" 556-2
IDENTI DADE: 200203 0083 866

SEGLINDO (A) SUPLENTE: Raimunda Matias de Almeida.
IrNI) : rua João
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TIXISTERIO DÀ ECOTSOüÀ
SECRETÀRIÀ DÀ RECEIÍÀ TEDENâI, DO BRTI'IL

nacrEo DE EstBlÊt Dr DrcxÀBrçÃo D3 DÚarlt,s I cnÉDrtos tRrBtrrÁnros FEEa.Àts
DCTr l@ÀL-3.5

CHP.I: 06. 3:{.{63/0001-38
Nome Ernpresarjal: FTINDÀCÀO NO§SÀ !ÍOSSÀ §ElrHOfiÀ !O CÀR|4O
Dêclaraçào Ret i f Lcadôra: uÃO
5iE.uâÇâo Especj.al : NÃO

ltlês,/Àno: JÂ}, 2031

Dát.â do Evento:
rorÀLlz.rÇão Dos lRIBtItos E c?xft?r§rrç6rs APsmDos m xi§ - Rs

Dêbrtos ÀFurâdôB Saldo a Êagar Saldô a Fãgar
em Ouctôs

0,00

Cr, 0C

IRPJ
IRfuT
IPÍ
;CF

F: S,/PÀ.Í;EF
COF1N5
CPMT
íJIDE
REI/PÀGÀHENTO UNIFICÀDO DE'TRISUTOS
CSFF
CÜS I T€
CüNTRIBU lçÔES pREvIDE§ClÀRlAS

fi

0,
U

0
0
U

0

U

0
o
0
0
0

00
00
00
00
ô0
00
00
00
00
00
0tl
00
00

0, 00
0, 00
0.0r.1
0r 00
0,00
0, 00
O,00
0,00
0.00
0, L10

0,00
0, 00
0,00

s(IrAl.r8rçlo Doa m.IBrllos E co§rRrBtrtss rnumoos No TBIrc§fRE rtÍtERIon - R§

IRP..'
Dêbitos Àpurâdos

0, o0
0,00

Saldo ê PâEâr

0,00
0,00

A pc.rvx ltrldica acimâ idettüfi{rdr dc(tsa, por \Êu Ícprrer€ílantü tc1nl- qrr prmrsoeccu, úlÍr6t todo o pcrirrlo d* I " dc juncirc dc ]ü? I até 3l
rle limciro d. lO! I . scrr efetus qurhucr arivll* opcru-iuul. Dfu opÊrrrúal. p$nfir»t&, ori ,iüülr'cira

Bírdtrchnçlofolcotngr?onrde frucfol cnúilrrltcatalc.É dG trçecrao rôrrc l6.l7.lz.7l39.t.}.ll crnlb;e
ÊlttuE .rl-t.3 do Dtrcrc r' ,i11,.d. óô mrTo&ltrl

DIDOS DO RBPRIAEI|ZITtI EÀ PtsSSOà JURiDICà

Noíle: íiEllÂRiC HOi{IÊIRO DO llÀSCIH§NTo
CPF:003.88I-013-18
Telefone: { ) Ràr[il
Correio EletEôn]'co:

FÀlí: ( ,

Àtroçlo! Prre reti,Íiq13 1rÊr drcl,ueçilo roró
arlgldo .rt. afuto do rclbo:
11. ?9. 61 .28. 3?-O0

Yorio: 1 .00

DGcl$rçao r.c.bid. vir latantat
p.lo lgúnt. B.c$tor SEiPAO
a Jt/O3/2Oâ1 àr O9:37:16

3r 529905?5

11 .79. 61 .29. 37



Funda§o t{ossa Senhora do CaÍmo-fUÍ{SEC

Relatorüo de ativtoldes

1. APREsrÍfiÂçÃO

O presente Relatórb tem por obietivo destacar as atividades mais relerrantes desenvolvidas

pela Funda@ Nossa Senhora do Carmo (FUÍISEC}desde o ano de sua fundação em 20o4 até

o presente ano de àOZL, a Fundação Nossa Senhora do Carmo sempre esteve com suas

atividades vottadas para o púHico de crianças, iovens e adolerentes da comunidade do

Jabuti e adjacências. Nestas atividades desenvolúamos recreação, reforço escolar, esportes,

dança, música e teatro, b€m rorno, palestras rrcltadas para formação com teÍnas educativos e

religiosos, e por sermos uma organização religiosa, temos cotno principal atMdade, a

formação cristã.

Corn a chegada da cwid 19 tiwmos qre parar todas as nossas atividades presenciais neste§

úhimos 12 meccs, tendo coÍno proieto recomeçar as atividades ainda agora em setembro de

2O2L, claro, observando as orientações doc oÍBãos de saúde como o uso de máscara,

mantendo o distanciamento necessário e um número limÍtado de público nas atMdâdes.

2. OBTETTVO

A Fundação ilossa Senhora do C-armo, tem coíTro pflÍlcipal objetivo ainda neste período de

recoÍneço das atividades, a Construç5o de uma Horta Orgânica comunitária, proporcionan&

as famílias atendidas o contato com a terra e o prazer de produrir hortaliças, incentivando o

consumo de alimentos saudáveis e liwes de resíduos agrotóxicos, e além disso
proporcionando para os assistidos no projeto a oportunidade de geraÉo de renda através da

comercialização dos produtos plantados e produzi&s por eles.
-)

/

Pe. Genário Moateiro do Nrscimcnto- svc
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